LEI Nº 751, DE 28/07/81

Altera a Lei Municipal nº 654, de 27 de setembro de 1977.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O parágrafo segundo, do artigo 18, da Lei Municipal nº 654, de 27 de setembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º - Os novos loteamentos serão caracterizados pela expressão Bairro, exceto quando contarem com menos de 350 (trezentos e cinqüenta) lotes, hipóteses em que receberão o mesmo nome do bairro adjacente de menor densidade demográfica, ficando excluídos de suas nomenclaturas os componentes Cidade, Jardim, Parque e Vila”.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de julho de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

